
Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Minidpal de Saúde
CNPI: 11415^5/0001-40

PraçaTeixeira de Freitas, 72, centro ■ Dom Pedro - MA

POEFHrURAK

DOM
PEDRO

SOUCITAÇÀO DK ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
029/2024 - SEMUS

Da: Assessora .Adtiiiiiislniliva

Para: Sccrclaiia MuiiidpaJ de Adminisli avào e Finanças

Dom Pcdro/MA, 16 de abril de 2026.

Senhora Seeretária,

Cottsidcnuulo a .jitslilkaüva ahíiixo cxposla, solicito de Vossa Senhoria a proiroj-avào da vigcMicia do
cotilralo de i}restavào dc scix'i(,-ü de locação de veículo tipo hatch ou scdan, picapc, micro-ônibus, van,

ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco c caminhão basculantc, eoiilonue deserivões

e csjKx ificaçòcs no Termo dc Referência - ANEXO 1 c solicitação eiêtua<la jicla Secretaria Municipal

de Saiíde de acordo com a sua necessulade, celetiraílo entre a Seciel:uia Municipal de Saiide do

Município de Dom Pedro/MAe a empresa APX CONSTRIJCOF^S E LOCACOE.S LTDA. por mais

12 (doze) meses.

Justificativa:

Primeiramente devemos ciucidiu- (pie o [ncsenic pedido tem como objeto a

PRORROCi.\ÇÂO da vigência por igu:il período da Dn ação de veirulo(s) paia atender as
necessidades das diversas secretarias da adniinisira{;ão municipal dc Dom Pedro/MA.

O referido contrato teve o início da sua vigência em 02 de maio de 202 l. e aixis termo aditivo

«uilcrior tem seu exaiiriincnto iu> 02 de maio de 2026, o que impck, considerando as boas

práticas na administração ptíblica, a necessidade dc a|X)ntainento da mcllior solução em

tempo hábil, sob pena da intemiix.ã() da [xestação de seiviço essencial ao Município de Dom

Pedro/MA.

Neste sentido, entendemos (pie a prorrogação por mais 12 meses, se faz inegavelmente

vant^osa do ponto de vista eeoiKxnieo, uma vez cpie desde a criação dos eontnilos já ioi

verilieada como vantajosa a proposta apresentada jxir meio da realização de conlralação

direta fundamentada cm pnxcsso administi-alivo.

Ademais, a realização de novo certame público on proecdimeiito administrativo iinpiãe o

risco da demora c a possibilidade do aumento no valor do conüalo, o (pie desatende aos

princípios iiorteadores da administração i>iibliea - eiiciência c eeouomieidadc.

Atenciosamente,

,  V

Maria Fjivalda Araújo lama

Assessora AdmiuistrAiiva
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 029/2024 - SEMUS [ 1
Processo AdministraçAo n» 2023.1204.001/2023- SEMAFÍN \ /
Pregão Eletrônico n* 025/2023 - CPL/DP

Ata de Registro de Preços rV 006/2024 - SEMAFtN

COft/TRATO A/' 029/2024-SEMUS QUB. ENTRE SI.
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDROMA E A
EMPRESA A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP,
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72. Centro, nesta
ckJade, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.137.293/0001-30, representada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE DOM PEDRO/MA/SEMUS. inscrito no CNPJ sob o n® 11.415.535/0001-40. com sede á Praça Teixeira de
Freitas, n® 28. Centro, nesta cidade, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Senhora
Andféia Vieira dos Santos, brasileira, casada. Cirurgia - Dentista, Portadora do CPF n® 045.xxx xxx-06
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado. a Empresa A PEREIRA
NASOAKNTO FILHO- EPP. Pessoa Jurídica de Direito Pnvado. inscrita no CNPJ sob o n" 16.793 035/0001-
65. sediada na Rua Sussego, n® 152, Quadra 16. Conj Somso da Manhã. Guanabara Colinas/MA. CEP
65.690-000, neste ato representado pela Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portadora do CPF n®
880.XXX.XXX-59. dorawite denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato,
a ser regido pela Lei n.® 8.666/03. de 21 de junho de 1993. e alterações postenores. mediante as seguintes
dáusida e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é origínãrio da liatação modalidade PREGAo forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço. Edital n* 025/2023 - CPL/DP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo
Administrativo n* 2023.1204.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666. de 21
de junho de 1.993. e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obngatòno a este instnjmento de contrato.

2. CLAUSULA SEGUNDA-DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2024. na sede da PREFEITURA DE DOM

PEDRO - MARANHÃO.

3. CLAUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui-se <^eto deste Instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município

dos itens Icitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no jsrocesso em tela. a saber
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locaclo de veiculo tipo hatch ou sedan,

picape, micro-ônibus, ven, ònfbua, camlnhio 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão
basculanta, ct^orme descrições e espeoficeções no Termo de Referência — ANEXO I e solicitação efetuada
jMia Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.

—

Locação de veiculo tipo automóvel, tipo hatch
ou sedan, motor è gasolina ou álcool, com
potência de no mínimo 1.000 C. capacidade
para 06 (cinco) pessoas, fabricação não inferior a
2018. dotado de todos os equipamentos de

segurança exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações. Obs.: Com motonsta

retctfLOB-
UNa IQUANT. .UNIT.

RS 3.846.45 | RS 50.C»3.86

Praça Tr ixnra dr Freitas, n® 72. Centro. CEP: 65765-OOÜ. IJnm Prdro/MA.
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por conta da CONTRATADA. MENSAL.
Loccçlo de veicuio» ttpo Mlcrõdnibu*/Van com '
eapaddade mínima de 16 lugares destinado ao i
trans{>orte de pessoas, motor á diesel. fabricação
não infenor a 2020, dotado de todos os i
equipamentos de segurança exigidos pelo Código
Brasileiro de Trânsito. Obs. Com motonsta por
conta da CONTRATADA. MENSAL.

VALOR TOTAL MENSAL
VALOR TOTAL 12 MESES

CLAUSULA quarta • DOS SERVIÇOS

R$ 8.264.46 I RS 8.264.46 |

R$ 68.268,31
RS 698.218.72

4.1. Os serviços serio executados em conformidade com a previsão contida no item 09 (nove) do Twmo de
Referãncia. anexo deste instrumento contratual.

8. CLAUSULA quinta - DO PREÇO DO REAJUSTE

6.1. O valor global do presente contrato é de RS 699.219,72 (Seiscentos e noventa e nove mil, duzentos
e dezenove reale e setenta e dolt centavos) para a execução dos serviços, que serão pagos de acordo com
a soltótaçâo da CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela CONTRATADA.
6.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação
da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes, tendo
como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substitui-lo

6.3. Caberá á CONTRATADA a iniaativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para
anMise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
6.4. Nos re^ustes subsequentes ao pnmelro. o Intenegno de 12 (doze) meses será contado a partir da data
de inldo dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
6.6. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem ploteá-lo.
ocorrerá a preclusão do dirato.

6.6. O rea|usta poderá ser formalizado por meio de Apostiiamento ao Contrato vigente.
6.7. É vedado á CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste
de preços, estarxlo. r>este caso, sujeita às sançóes administrativas previstas.

6. CLAUSULA sexta - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fintf do período de sdímplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco agência

e conta corrente indicados pela CONTRATADA

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ número da Nota de Empenho,

números do Banco. Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do oíneto fornecido:
6.1.2. O pagwnento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regulandade da

CONTRATADA, prlncipelmente quanto á regulandade fiscal e trabalhista. INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obngação financara pendente,

deconente de penalidade imposta ou madimplènaa. o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidcn saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento imaar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE
6.3. Será conaiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para
pagamento.

Praça Teixeira dr Frritas. n' 72. Centro. CEP: 6576S-000, Dom Pt-dro/MA
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M. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a m^iutençao^ss
condições de habditaçfto eadgidas no edital referentes á regulandade fisc^.
6.8. Constatando-se, a sibiação de irregiJaridade da contratada será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situaçSo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criténo da CONTRATANTE,
6.6. Nâo havendo regutaruação ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçSo da regularidade fiscal quanto â inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser ̂ etuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescjsáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á CONTRATADA a ampla defesa.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante p^o Simples Naaonal. nos termos da Lei Complementar rfl
123/2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e coninbuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamerrto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Compiementar.

6.6. A critério da CONTRATANTE, poderSo ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para comperwar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais
e/ou Mitras de responsabilidade desta última.

7. clAusula Sétima - oa vigência

7.1. O prazo de vigér>cla dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser ̂ orrogado. mediante Termo Aditivo, até o limite de 60
(aeaaenta) meses, com fiicro no artigo 57. inciso II. da Lei Federal n' 6.666/1993,

7,2.1, A CONTRATADA nâo tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual contemple os
seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório do órgão.
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço:
c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
a) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições Iniaais de habilitação

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratu^ por conveniènaa da Administração não gerará à

CONTRATADA direito a qualquer e^cie de indenização.

а. clAusula oitava - oos acréscimos e supressões

8.1. A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
silvessóes que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 65, §
1°. da Lei Federal n* 8.666/1993.

6.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.
8.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e anco por cento) do valor iniciai
atualizado do Contrato, podando exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA,
conforme o caso, nos termos art. 65. § 2". Inciso II, da Lei Federal n" 8.666/1993.

б. clAusula nova - dos recursos

r'ra<,-H Tfíxejra dr Frritas. n" 72. Centro. CEP; 65765-000. Dom Prdro/MA.
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9.1. Os otqetos deste Instnjmenlo de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercido de 2024. assim classificada

IBB10 60 FMS - FUNDO ttUWOPAL DE SAÚDE -
I  10 301 0056 2029 0000- MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
l- ■ .i. .. O.Mft-M.OOl Outfoe Sendço» de Tercetro» - Peeeoa JurlQlca

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Munidpal de Saúde, obríga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e subsequentes Ordens
de Serviço quando das contratações;
b) acompanhar e fiscaliza' a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão de
FiscaHzaçáo.
c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
d) r^eitar, rw todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo de
Referência;
e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço.
f) notificar a CONTRATADA, para a reparação, coneçâo, remoção ou substituição, às suas expensas. no
todo ou em parte, de situações em que se verifiquem defeitos/avanas/sinistros dos veículos resultantes da

execução dos sen4ços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas;

g) efMuar os pagamentos é CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabeleodos. observando as

normas acaninistrativas e financeiras em vigor.
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçio dos serviços;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais comínações legais pelo descumpnmento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA:
k) fiscalizar para que. durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na liciteção;

I) a Administração não respor>derâ por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados:

11. CLAUSULA décima MUMBRA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obnga-se a

a) Locar os veículos em perfeito estado de conservação e em condições de uso. licenciados e

emplacados, com toda a documarrtação regularizada, com todos os equipamentos obrigatónos exigidos

pelo Cõdigo de Trânsito Brasileiro e pelas normas do CONTTRAN. com seguro total limpeza satisfatóna.

b) Entregar os veículos locados no prazo de 02 (dias) dias comdos. contados a partir do recebimento da
respectiva Ordem de Serviço, conforme especificações técnicas estabeleadas neste Termo de Referência e
em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;
c) Arcar com todos os custos diretos e indiretos, encargos, tnbutos. transportes, contnbuiçôes e
obrigações sociais, trMialNstas e previdenciánas, bem como as despesas com manutenção preventiva e
corretiva do veiculo locado, indusive substituição de peças, pneus, acessónos e lubrificantes, equipamentos
de seguraiça. taxas, licenciamento, seguro total, incluindo Incêndio, rout». furto, inclusive de acessónos.

Praça Teixeira dr Freitas, n" 72, Centro. CKP: 6õ7ftS-0n0. Uom Pedro/MA.
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colisfto, perda total cobertura de terceiros (danos matenais e corporais) e acidente por passagero-twTÔrté e
invalidez), e quaisquer outras despesas decorrentes da propnedade e uso do veiciio,
d) Responsabilizar-se pelo seguro total dos veículos mduindo incêndio, roubo, furto, inclusive de
acessónos. colisAo. perda tot^, aodente por passageiro (morte e invalidez) e cobertura de terceiros.
e) Disponibilizar Central de Atendimento, todos os dias da semana, podendo ser acionada mediante
chamado técnico de cada Secreterie Municipal de Saúde através de e-mail ou telefone, para prestaçAo
dos serviços de iocaçéo ou substituição de veículo defeituoso/avariado/sinistrado. Inclusive aos sábados,
domingos, feriados e fora do horário de expediertte.
f)Prestar os serviços de manutençôo preventiva destinados á prevenir quebras evitando possíveis
addentes, executada através de serviços e troca de peças e acessórios que apresentarem defeito ou
desgaste, troca de óleo do motor, conserto de pneu. lubnficaçâo locando os veleiros sempre limpos e em
perfeitas cortdiçóes de uso:
g) Prestar os serviços de manutenção corretiva destinada á correção de defeitos, avarias ou quebras
ocorridas por t^alquer motivo dirante o período de locaçáo.
h) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessãnas á execução do Contrato;
i)Substitiflr veiculo reprovado por estar em desacordo com as especificações contidas neste Termo de
Referência e em sua Proposta de Preços.
j) Substituir veiculo que apresente defeitos, avanas ou se envolvam em acidentes durante o período de
locação, observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados a partir do recebimento da
Notificação;
k) Providenoar. imediatamente após o recebimento da comunicação de defeito, avaria ou sinistro, a
pronta substituição do veiculo, por outro veiculo de caracterislícas técnicas iguais ou supenores, em prefeito
estado de conservação e limpeza, de modo a garantir a continuidade da locação observado prazo não
superior a 02 (duas) horas;

I) Arcar com todas as despesas referentes é substrtuiçâo de veiculo defeituoso/avanado/sinístrado inclusive
sua remoção.

m) ResponsabiHzar-se solidahamente com os serviços efetuados, pelos viaos de qualidade e/ou
quantidade que os tome Irrecuperáveis, impróprios ou inadequados á utilizaçáo a que se destinam,
n) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação.
o) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail). telefones nomes
dos responsáveis, para fins de contato,

p) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão soa^, CNPJ, dados
bancMos, endereço, telefone e outros dados que forem importantes.

q) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos danos
causados á Administração ou a terceiros.
r)Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contrilxjlçóes a obrigações sociais, trabalhistas e previdenciánas e quaisquer outras
despesas decorrentes do serviço;

8} Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

respons^iüdade a fiscaização ou o acompanhamento pela Administração;

t) Manter todas as condiçóes de habillieção e qualificação exigidas durante a vigência do Contrato

Administrativo:

12. LAUSULA DéCMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1. O descumpnmerrto, total ou paraal. de qualquer das obngaçóes ora estatwleadas. sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federsri n" 10.520/2002, aplicando-se, subsidíahamente, a Lei

Federai n" 8.666/1993

12.2. Aplícando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora

PrHça Ti ixfira df Frntes. n* 72. Centro. CRF: 65765-000. Dom Pfclro/MA.
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a) muKa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) Incidente sobre o valor total doíproaütos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
b) mUta moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimanto provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropnedades, até o
limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçAo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração pod«Ã. garaitida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,
c) suspensão temporéna de participação em katação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
08 motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autondade
que aplicou a penalidade.

AZA. As scstções previstas nas alíneas 'a*, 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alinea 'b*.

12.5. Se a CONTRATADA ansiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Dom PedrofMA, pelo prazo de até 05 (anco) wos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo da ̂>licação das multas previstas neste item e das demais commações legais
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em prcxresso administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Federal n° 8.666/1993. e subsidiariamente a Lei n° 9.784/1999

12.9. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escnta á CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do Muntclpio • DOM. constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
per^alid8de8 de advertência a muKa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quirtze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser infonnada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os vdores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFi^ÁRIA, amigável ou judicialmente.

13. CLAUSULA DéCIMA TERCEIRA - DA RESCISAO

13.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de
13.1.1. A CONTRATADA não CLsnpnr as disposições contratuais;

13.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços.
13.1.3. Subcontratação total ou parci^ da prestação dos serviços.

13.1.4. Realizar os seivços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do controle, com o
respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
13.1.5. Dissolução da sociedade ou f^ecimento dos proprietános ou responsáveis.
13.1.6. Decretação de fatènda da Empresa ou a instauração de Insolvéncia civil dos propnetários;
13.1.7. Razões de interesse púbNco de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e homologados
pelo Prefeito Munlc^»!.

13.2. A CONTRATADA poderé dedarar rescindido o presente contraio por motivo de:

Praça Teixeira de Frritas. n" 72. Centro. CEP: 65765-000. Dom Pcdro/MA.
MÍ0ÍS9



'é 4V\
/

\/

ESTADO DO MARANHAO V
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDí

>EpRO
Ú0>._

13.2.1. Atraso no pagamento das faturas.
13.2.2. A resas&o poderá ser íetta por acordo entre as partes ou judiciais nos termos da legislação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL

14.1. O presente conUato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo na forma da
Lei.

14.2. As atteraç&es serão processadas através de Termo Aditivo, nos limrtes permitidos em Lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA •> DA FISCALIZAÇ AO

15.1. O acompanhamaito e a fiscalização referente a prestação dos sen^ços objeto desta Licitação serão
exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, confenr e avelar a execução do objeto, bem
como dirimir e desembaraça quaisquer dúvidas e pendènoas que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dario
ciènaa á CONTRATADA, conforme determina o art. 67 da Lei n® 8.666/1993. e suas alterações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA

18.1. Aplicam-se no caso de inadimplènaa da CONTRATADA, com referènoa aos encargos soaais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71 77 78 e 79 da Lei n® 8 666 de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DA PROTEÇAO DE DADOS

17.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de pnvacidade e o livre desenvolvimento da personahdade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, indusive nos meios digitais, garantindo que

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
Arts. 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Gerai de Proteção de Dados, ás quais se submeterão
08 serviços, e para propósitos legítimos, específicos, expliaios e informados ao titular.

b) o tratamento seja limitado às atividades necessánas ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso. em cumpnmento de obrigação legal ou
regiiatõria. no exercido regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nadonal de Proteção de Dados - ANPD.
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própna prestação do serviço,

esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro responsebillzando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo r>os casos em que opere outra hipótese legal

de trattfnento.

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins

e) eventualmente, es partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obiter o

consentimento dos blulares. observadas as demais condiaonantes da afines c acima.

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, pollbcas e especificações técnicas.

g) encerrada a vigèncie do contrato ou náo havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou náo. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo btular e. em no máximo (30) dias. sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tendia que manter os dados para cumpnmento
de obrigação legai. A CONTRATADA dará conheomenio formai aos seus empregados das obngaçfles e

Praça Teixeira dl- Freitas, n® 72. Centro. CKP: h.=S7f.5-000. Dom ivdro/MA.
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condições acordadas neste contrato, tndusive no tocante á Poliiica de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados á coleta e fratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula. —'

17.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus propostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente conb-ato e pelo
prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

17.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obngações
referentes ao exercício dc« direitos dos titulares previstos na Lei Federal n" 13.709/2018 e nas leis e
regUamentos de proteçflo de dados em wgor e também no atendimento de reqiisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério PúbHco, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
17.4. A CONTRATADA deverá Informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solidtaçôo de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n® 13.709/2018.
17.6. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabeleado neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n® 13.709/2018.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas restitantes deste instrumento.

18.2. As partes dedaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmandoo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, 02 de maio de 2024.

ANTONO

PEKWA ssy-"'
HASCWEIi;-^
TO pim—um

Fuoa»

SWBSS»

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP

CONTRATADA

Testemunhas:

1.
Nome:

RQn*.:

CPF n®.:

2.
Nome:

RG n".:

CPF n®.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Cenlro. CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n' 2025.0423.002/2025 - 5BMUS
Re/; Contrato Administrativo n^ 029/2024 - SEMUS ■ Pregão Eletrônico 025/2023

-ID-

V"

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
VElCUiO TIPO HATCH OU SEDAN, PICAPE. MICRO ÔNIBUS. VAN.
ÔNIBUS CAMINHÃO 3/4. CAMINHÃO TRUCADO. CAMINHÃO TOCO E
CAMINHÃO BASCULANTE. CONFORME DESCRIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I E
SOLICITAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE ACORDO COM A SUA
NECESSIDADE.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. inscrito no CNR) sob o
n''11.415.535/0001-40, com sede á Praça Teixeira de Freitas, n" 28, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pela Secretária Municipal de Saúde a Senhora Andréía Vieira dos Santos Alves,
brasileira, casada. Portadora do CPF n". 045.xx.\.xxx-06, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro lado, a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. inscrita no CNPj

sob on® 16.793.035/0001-65, com sede na Rua Susse^o. 152, Guanabara - Colinas/ MA. CEP: 65.690-
000, neste ato representada pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF
880.XXXJDCX-59, doravante denominada simplesmente CONTRA TADA. firmam o Primeiro Termo Aditivo

ao Contrato n® 029/2024 - SEMUS, sujeitando-se as partes às normas riiscipíinares da Lei n® 8.666/93,

e às seguintes cláusulas:

O presente segundo termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses
do Contrato, firmado entre as partes em 02 de maio de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência do

contrato de empresa especializada na prestaç.ãn de serviço do locação de veículo tipo hatch ou sedan,

picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4. caminhão trucado, caminhão toco e caminhão

basculante, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação

efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, e
as especificações constantes na propo.sta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n' 025/2023.

Peto presente primeiro termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima ponto um,

pelo prazo de 12 (doze) meses, com início a partir de 02 de maio de 2025 e término em 02 de maio
de 2026.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercido, na dotação abaixo discriminada:

Praça Taixaira da Fraltaa. n' 72, Cantro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.766-000.
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JZ 02 10 FUNDO MUNICíPAL DE SAÚDE "
10 301 0Ü56 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal noart 57. II, da Lei ii' 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sâo assinadas pelos
representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro (MA), 30 de abril de 2025.

Pela CONTRATANTE:

-àn ^(íf.
L/ANDRÉIA vieira dos santos AtVES

Secretária Municipal de Saúde

Pela CONTRATADA:
ANTONIO PEREIRA

NASCIMENTO

FILHO;88092470359 w • "m o"»

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Antônio Pereira Nascimento Filho

Repre.sent3nte Legal

Praça Teixeira de Freltee, n» 72. Centro. Dom Pedro - MA. CEP; 65.765-000.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO REAJUSTE DE VALOR

Pncesso Administrativo n'2025.0423.002/2025 - SEMUS
fíef: Contrato Administrativo no 029/2024 - SEMUS- Pregão Eletrônico n'025/2023 \?

SEGUNDO TERMO ADITIVO REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO HATCH OUSEDAN, PICAPE, MICRO
ÔNIBUS, VAN, ÔNIBUS CAMINHÃO 3/4. CAMINHÃO TRUCADO,
CAMINHÃO TOCO E CAMINHÃO BASCULANTE, CONFORME
DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO IESOLICITAÇÃO EFETUADA PEIA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ACORDO COMA SUA NECESSIDADE.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado o FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. inscrito no CNP] sob o
n°11.415.535/0001-40. com sede à Praça Teixeira de Freitas. n° 28. Centro, nesta cidade, neste ato

representado pela Secretária Municipal de Saúde a Senhora Andréia Vieira dos Santos Alves,

brasileira, casada. Portadora do CPF n®. 04S.xxx.xxx-06. doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro lado, a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. inscrita no CNP|

sobon® 16.793.035/0001-65, com sede na Rua Sossego, n" 152, Guanabara - Colinas/ MA. CEP: 65.690-

000. neste ato representada pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador du CPF n®

880j(XXJtxx-S9. doravante denominada simple.smentc CONTRATADA, firmam o Segundo Termo Aditivo
ao Contrato n® 029/2024 - SEMUS, .sujcítando-sc as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93,

eàs seguintes cláusulas:

O presente segundo termo aditivo tem como objeto o REAJUSTE DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO

do Contrato, firmado entre as parles em 02 de maio de 2024. cujo objeto é a contrato de empresa

especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro

ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão traçado, caminhão toco e caminhão bascutante,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, e as especificações constantes na
proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 025/2023,

O presente termo aditivo, tem por objetivo o acrescido do percentual dc 8,51% do Contrato firmado
entre as parte, conforme o ÍNDICE de reajuste armai (IGP-MA) cláusula quinta.
Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ 758.726,24 (Setecentos e cinqüenta e oito
mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme tabela abaixo:

i 846.4S SO 001,85
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos especíncos consignados

no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

UNIDADE

dotacAo

02 10 r-UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0056 2029 0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa lurídica

A vigência do contrato permanece inalterada, conforme estabelecido no Contrato originai.

ri •'iTiiíHíií fm iT»Tdij:i »xij 1101 («11 w-i 1

o presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitanie e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no art. 57.! I, da Lei n® 8.666/93.

I >7^ :T 111J rw.TN.Til iTiVi K

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas c condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as qiial.s, depois de lidas, são assinadas peios
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro (MA), 30 de julho de 2025.

Pela CONTRATANTE:

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOÍAlVES
Secretária Municipal de Saúde
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APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Antônio Pereira Nascimento Filho

Representante Legal
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van,
ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, confoime
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, venho respeitosamente
requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da
legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 16 de abril de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alvese

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

16/04/2026

uílllRl
Sônia Lucla Lopes Feitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026,0416.002/2026 - SEMUS

A Assessora Administrativa

Sra. Maria Erivalda Araújo Lima

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação do contrato para contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van,

ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela

Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, solicitamos providências

necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício á empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos á comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoha Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente.

Dom Pedro/MA, 16 de abril de 2026.

mdréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025



Secretaria Municipal de

Saúde
FundoMunici|Ml de Saúde
CNP): 11.415^0001-40

PraçaTMwra deFnit8s,72,centn-Dom Pedro-MA

WEFEITUUDC

^OOM
ImÍ PEDRO

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n® 2026.0415.002/2026 - SEMUS

Dom Pedro/MA, 17 de abril de 2026.

A EMPRESA APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

R. Sossego, n° 152, Guanabara, Colinas/MA, CEP: 65.690-000
Emall: aDxcQnstrucoesch@oütlook.com

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 029/2024-SEMUS celebrado

entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA,
que tem como objeto é a prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou

sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado,

caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e especificações no Termo
de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de

acordo com a sua necessidade, viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste

sobre o interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência
se encerra em 02 de maio de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
e Certidão de Falência e Recuperação Judiciai atualizados, em até 03 (três) dias

úteis, a contar do recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites
internos e jurídicos necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



22/04/2026, 09:57 Gmall • Notificações de Renovação - Contratos

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

Notificações de Renovação - Contratos
2 mensagens

Dom Pedro <iicitacaodompedro@gmail.com>
Para; Antonio pereira <apxconstrucoe$ch@outlook.com>

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificações de Renovação - Contratos

17de abril de 2026 às 08:16

íT:

4 anexos

a Notificação de Renovação - Contrato 026-2024-SEIVIAPiN.pdf
404K

^ Notificação de Renovação - Contrato 029-2024-SEMUS.pdf

® Notificação de Renovação - Contrato 045-2024-SEMED.pdf
422K

Notificação de Renovação - Contrato 016-2024-SEMAS.pdf
" 403K

Antonio pereira <apxconstrucoesch@outiook.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

22 de abri] de 2026 às 09:28

PREZADOS,

A empresa APZ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LIDA manifesta interesse na prorrogação do contrato por
mais 12 meses, conforme solicitado.

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.conn>
Enviadas: Sexta-feira, 17 de Abril de 2026 08:16

Para: Antonio pereira <apxconstrucoesch@outlook.com>
Assunto: Notificações de Renovação - Contratos
(Texto das mensagens anteriores oculto]

A CERTIDÕES ATUALIZADAS 1004.pdf

https://mail
.il,go<>9le,conVmaiUu«/?lk-6f444c3232&view=pt&search.a!l&pemrthicl=thread-a:r8027529958317271863&simpl=msg.a:r.62301673185... 1/1



CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

APX CONSTRUÇÕES E I.OCAÇÕES LTDA \-
CNPJN'\ 16.793.035/0001-65 INSCRIÇÀOKSIADUAL: 123917743 V

MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO

Processo Administrativo n° 2026.0416.002/2026 - SEMUS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

Prezados Senhores.

A empresa APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. CNPJ/MI- n" 16.793.035/0001-65, Situada na Rua Sussego, n®.
152, Quadra 16, Conj Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP 65.690-000, Colinas - MA, que em resposta ao E-mail enviado
pela Prefeitura Municipal de DOM PEDRO - MA, vem aceitar a SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO 029-
2024-SEMUS.

Em anexo, segue toda documentação necessária, nos termos do contrato em apreço e documentos de Habilitação da
Empresa.

COLINAS - MA, 20 de abril de 2026.

Assinado de forma

ANTONIO PEREIRA po' antonio
PEREIRA NASCIMENTONASCIMENTO f«.hO:88092470359

FILHO:88092470359 pados- 2026.04.20
I0.54:I5-0300'

APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ; 16.793.035/0001-65

CPF: 880.924,703-69

REPRESENTANTE LEGAL

APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, ráP4 iP. 16.793.035/0001-85
E-maiV.

Endereço Matrlt Rua Suesego, n^ 152, Quadra 18, ConJ Sorriso da ManM, Óuanebare, CEP 65.690-000, Colirras - MA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:10 do dia 04/02/2026 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 03/08/2026.

Código de controle da certidão: C719.A920.B9F0.DDAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22A)4/2026, 10:06 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

16,793,035/0001-65

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

RUA SUSSEGO 152 QUADRAIS / GUANABARA / COUNAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/04/2026 a 18/05/2026

Certificação Número: 2026041902442010870270

Informação obtida em 22/04/2026 10:05:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

http3://con8uttB-crf.cab(a,gov,br/consultacrf/pages/consüttaEmpregador.j8f



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

T5>\

N" Certidão: 006916/26 Data da 22/01/2026 15:52:43

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SÜSSEGO, 152 QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/01/2026 11:52:57



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 025481/26

Inscrição Estadual: 123917743

Data da 29/01/2026 08:48:59

CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO, 152 QUADRAI 6 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/2026 08:49:08



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

V

Nome: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Certidão n°: 13109607/2026

Expedição: 02/03/2026, às 11:49:25

Validade: 29/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que APX CONSTRUCOES E locacoes ltda (matriz e filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.793.035/0001-65, nâo consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Oiivldas e sugestões: cndt0tst.ju9.br



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

09/04/2026 10:32:35

USUÁRIOiANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 510/2026
AUTENTÍCAÇÃ0:9REQ-XBHL

CERTIFICO, a pedido da pessoa Interessada, que o a empresa APX CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 16.793.035/0001-65. situada à RUA
SUSSEGO, 152 QUADRA 16 CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA, encontra-se quites com
os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 08/07/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 09/04/2026.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DÊ ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, i Colinas - MA, CEP; 65690-000

09/04/2026 10:35:16

USUÂRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 511/2026
AUTENTICAÇÃO:P5DC-VBUH

CERTIFICAÍVIOS para os devidos fins de direito que o imóvel com inscrição imobiliária N®.
01021160215000 de propriedade de APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CNPJ:
16.793.035/0001-85, situadO na SORRISO DA MANHA, 152 QUADRA 116 GUANABARA nada consta no
que desrespeito a débitos do referido imóvel.

Outrossim, o referido imóvel está em dias com a municipalidade até a presente data em que está
sendo expedido este documento, o qual terá validade até 08/07/2026.

COLINAS-MA, 09/04/2026,



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-Qper'

f  29/04/2026 10:34:28
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 575/2026
AUTENTICAÇÃ0:IVIC7A-UCPK

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa APX CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA, Inscrita sob o CNPJ; 16.793.035/0001-65. situada á RUA SUSSEGO, 152
QUADRA 16 CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA, Neste Município, encontra-se quites
com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 22/07/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 29/04/2026.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 100514/26 Data da 28/04/2026 16:09:50

inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO, 152 QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2026 16:10:15



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N« Certidão; 036639/26 Data da 12/04/2026 02:58:25

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social; APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO, 152 QUADRAI 6 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2,231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2026 16:11:35



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 15/04/2026

Data de validade: 15/06/2026

NOME; APX CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA

N" da certidão: 12601767030

Código de Validação; 2d7376e410

CNPJ; 16,793.035/0001-65

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distríbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br • menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/04/2026 10:40:46

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: APX CONSTRIICOES E LOCACOES LTDA

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e InelegibiJidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão origina! no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo n° 2026.0416.002/2026 - SEMUS

Dom Pedro (MA), 22 de abril de 2026.

Da: Assessoría Administrativa

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de contabilidade do

Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4,
caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.
Valor Total: R$ 758.726,24 (Setecentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e vinte e seis
reais e vinte e quatro centavos

Atenciosamente,

Maria Erlv^dã Araújo lHi
Assessora Administrativa
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Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Encaminho dotação orçamentária para contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro
ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão

basculante, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO 1

e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de

Saúde, de acordo com a sua necessidade.

ORGAO

UNIDADE

DOTACAO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

Dom Pedro -MA, 23 de abril de 2026.

JOSU^jOtíM^ SOUSA
Cont3(W

CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no 2026.0416.002/2026 - SEMUS

Dom Pedro (MA), 23 de abril de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Secretária Municipal de Saúde

Senhora Secretária,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,

cujo objeto é a prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape,

micro-ôníbus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e

caminhão basculante, conforme descrições e especificações no Termo de Referência -
ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a

sua necessidade.

Maria Erivalda Araújo Uma

Assessora Administrativa
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MINUTA ■ TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n^ 2026.0416.002/2026 - SEMUS
Ref: Contrato Administrativo n® 029/2024- SEMUS-Pregão Eletrônico n® 025/2023

MINUTA - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE VEÍCULO(S) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o
n°11.415.535/0001-40, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pela Secretária Municipal de Saúde a Senhora Andréia Vieira dos Santos Alves,

brasileira, casada. Portadora do CPF n®. 045.xxx.xxx-06, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n® 16.793.035/0001-65, com sede na Rua Sussego, n® 152, Guanabara - Colinas/ MA, CEP: 65.690-
000, neste ato representada pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n®

880.XXX.XXX-59, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo

ao Contrato n® 029/2024-SEMÜS, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e

às seguintes cláusulas:

HftlIMU í aJiíJjílÜiHÍMffsJÍMU

O presente primeiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 [doze) meses
do Contrato, firmado entre as partes em 02 de maio de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência do

contrato na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus,

van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria

Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, e as especificações constantes na proposta e

contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 025/2023.

M  WiVi iiíi wfío ii w hi

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima ponto um, pelo

prazo de 12 (doze) meses, com início a partir de 02 de maio de 2026 e término em 02 de maio de

2027.

MITA InMtM :4;tu 511 VJ Wl ti

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de RS

758.726,24 (Setecentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro

centavos), conforme descrito no quadro abaixo:
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Saúde
Fundo Municipal de Saúde
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PraçaTeixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA
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Locação de veículo tipo automóvel, tipo hatch ou sedan, motor à gasolina
ou álcool, com potência de no mínimo 1.000 C, capacidade para OS (cinco)
pessoas, fabricação não Inferior a 2018, dotado de todos os equipamentos
de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações,
Obs.: Com motorista por conta tia CONTRATADA, MENSAL,
Locação de veículos tipo Micro-õnibus/Van com capacidade mínima de 16
lugares destinado ao transporte de pessoas, motor á diesei, fabricação não
Inferior a 2020, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos
pelo Código Brasileiro de Trânsito. Obs,: Com motorista por conta da
CONTRATAOA. MENSAL

TOTAL MENSAL
TOTAL ANUAL

4.173,80

R$
8.967,80

r7n,fiíis£

RS 54,259,39

8,967,80

63.227,19

758.726,24

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO I 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iuridica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n® 8.666/93.

nfftiiMiiiriVi

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Pela CONTRATANTE:

Dom Pedro (MA), XX de abril de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

PORTARIA N®10/2025
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Pela CONTRATADA:

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
REPRESENTANTE LEGAL
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Fundo Munidpal de Saúde
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OBJETO: Terceiro termo aditivo ao contrato de contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van,
ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante,
conforme descrições e especificações no termo de referência - Anexo 1 e solicitação efetuada

pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026.0416.002/2026 - SEMUS

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos do

processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade do

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 27 de abril de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa



PROCURADORIA

OCRAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ; 06.137,293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADmvO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMUS —Secretaria Municipal de Saúde
Pregão Eletrônico nO 025/2023
Processo Administrativo n^ 2026.0416.002/2026
Contrato n» 029/2024

EME^^■A: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOÜCITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.o 029/2024 POSSIBILIDADE
JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. LEI N.o
8.666/1993.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoría jurídica. Afínal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a disaicionaríedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniêrKia e oportunidade da
contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, soliciteçâo de parecer jurídico quanto à possibilidade de
celebração de termo aditivo de prorrogação de vigência ao contrato no 029/2024, firmado
entre a Secretaria Municipal de Saúde e a empresa APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES

LTDA, por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a necessidade da administração em
continuar com a prestação de serviço essencial ao Município de Dom Pedro/MA.
Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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GERAL DO HUNICtPIO [O] .JãSO-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137,293/0001-30

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Adminisb"aç3o Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto ao

aditamento do contrato.

O art. 57, inciso II parágrafo 2° da Lei n® 8666/93, estabeieceu as possibilidades

e regras de alteração dos contratos administrativos.

Vejamos o diploma mencionado:

Art. 57. Da Lei Federal no-8.566/93
A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses.
§ 2® Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais
supracitadas, o tomando totalmente procedente; pois, como é de
conhecimento de todos, a utilização de serviços locação de veículos
não pode sofrer solução de continuidade, sob pena de serem causados
prejuízos à Administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos
Incisos do art. 57 da Lei de Licitações.

É certo, contudo, que o aditivo de prorrogação não se restringe a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tornando

tofelmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização desse

serviço, objeto do contrato, é de grande utilidade, sob pena de serem causados prejuízos

à Administração, em especial aos serviços da Secretaria Municipal de Saúde, que são

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

serviços contínuos. Logo, é uma das exceções preceituadas nos incisos do art. 57 da Lei

de Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomía, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato r\°

029I202A, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoria pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e peto que dos autos consta, a Procuradoria Geral do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 29 de abril de 2025

ThíagoÃj^ Carneiro
AssesMr Jurídico

OAB 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação
de veiculo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4,
caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e
especificações no termo de referência - Anexo I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.

ASSUNTO: Termo Aditivo de prazo 12 (doze) meses.

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0416.002/2026 - SEMUS

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo a análise da

Assessoria Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual,

DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do contrato
com a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

16.793.035/0001-65. por 12 (doze) meses, totalizando o montante no valor de R$

758.726,24 (Setecentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte

e quatro centavos).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação

da empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 30 de abril de 2026.

fndréía Vieira dos Santos Alvqs^
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 10/2025
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DOM
PEDRO

TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2026.0416.002/2026 - SEMUS
Ref: Contrato Adm/nisfroíivo n® 029/2024- SEMUS ■ Pregõo Eletrônico n® 025/2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
VEfCULO(S) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n°
11.415.535/0001-40, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pela Secretária Municipal de Saúde a Senhora Andréia Vieira dos Santos Aives,

brasileira, casada, portadora do CFF n®. 045.xxx.xxx-06, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e. de outro lado, a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n® 16.793.035/0001-65, com sede na Rua Sussego, n® 152, Guanabara, Colinas/ MA, CEP; 65.690-

000, neste ato representada pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n®
880.XXX.XXX-S9, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo

ao Contrato n® 029/2024-SEMUS, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e

às seguintes cláusulas:
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O presente primeiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze] meses
do Contrato, firmado entre as partes em 02 de maio de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência do

contrato na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus,

van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria

Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, e as especificações constantes na proposta e

contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 025/2023.
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Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima ponto um, pelo

prazo de 12 (doze) meses, com início a partir de 02 de maio de 2026 e término em 02 de maio de
2027.
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O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de RS
758.726,24 (Setecentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro
centavos), conforme descrito no quadro abaixo:
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■
LocaçSo de veiculo tipo automóvel, tipo hatch ou sedan, motor i gasolina
ou álcool, com potência de no mínimo l.OOQ C, capacidade para OS (cinco)
pessoas, fabricaçSo nSo Inferior a 2018, dotado de todos os eouipamentos
de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações.
Obs.: Com motorista por conta da CONTRATADA. MENSAL.

LocaçSo de veículos tipo Mlcro-õnlbus/Van com capacidade mínima de 16
lugares destinado ao transporte de pessoas, rrotor ã diesel. fabricaçáo ngo
Inferior a 2020, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos
pelo Código Brasileiro de Trânsito. Obs.: Com motorista por conta da
CONTRATADA. MENSAL

TOTAL MENSAL

TOTAL ANUAL

DO
PEDRO 91

4.173.BO

RS
8.967,80

RS S4.2S9,39

8.967.80

RS 63.227,19

R$ 758.726,24

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no arL 57, II, da Lei n" 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Pela CONTRATANTE:

Dom Pedro (MA), 30 de abril de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOr

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

PORTARIA N® 10/2025

Pela CONTRATADA: APXCONSTRUCOESE

LOCACOêS

ITDA:1679303 5000165

Assinai d«f0^f>^ddiqiul DOrAPX

CONSTflUCO£$ t LOCÃCOES

LIDA. I679303S00Q165

Dados: 2026.04 30 I 3:2139 03W

APX CONSTRUCOES E LOCACQES LTDA

ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
REPRESENTANTE LEGAL



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Muiicipal de Saúde
CNPf: 1141S.S35/00DM0

Praça Teteba de Freitas.72, cenvo • Dom Pedro - MA

PeEFEmjUDE

DOM
PEDRO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 029/2024 - SEMUS

Ref. Contrato n® 029/2024-SEMUS. Processo Administrativo n® 2026.0416.002/2026-SEMUS Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan,
picape, micro-ônibus, van, ônibus, camintião 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão

basculante, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual
por 12 (doze) meses CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Dom
Pedro/MA, CNPJ n® 11.415.535/0001-40, CONTRATADA: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n® 16.793.035/0001-65. Data das assinaturas: 30 de abril de 2026 Assinaturas:

Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde, Antônio Pereira Nascimento Filho,

Representante Legal.
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ftef. Contrato n» 016/2024-5EMAS. Processo Adrnimstrativo n®

2026.0416.004/2026-S6MAS. Objeto: contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo
hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão
3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante.
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO

I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência
contratual per 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n' 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: APX C0NSTRUC0E5 E
LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n» 16,793.035/0001-65. Data
das assinaturas: 30 de abril de 2026. Assinaturas: Leticia Santos

Teixeira - Secretária Municipal de Assistência Social, Antônio Pereira

Nascimento Filho, Representante Legal,

Publicado por GARDéNIA DA SILl/A MATOS
Código idenCíRcador: 2868S5010dffS12c9cd783be6b4aa367

ADITIVO AO CONTRATO N8

029/2024 • SEMUS

^ntÀTO DO TERCemO termo aditivo AO CONTRATO Na
(^/2024 • SEMUS

Ref. Contrato n® 029/2024-SEMUS, Processo Administrativo n»

2026.0416.002/2026-SEMUS, Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículo tlpc^^
hatch ou sedan, picape, micro-ônlbus. van, ônibus, caminhãp
3/4. caminhão trucado, caminhão toco e caminhão baseulantel

conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO,
I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de
acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por
12 (doze) meses. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Dom Pedro/MA, CNPJ n®

11.415.535/0001-40, CONTRATADA: APX CONSTRUCOES E

LOCACOES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n® 16.793-035/0001-65. Data

das assinaturas: 30 de abril de 2026. Assinaturas: Andréia Vieira dos

Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde, Antônio Pereira
Nascimento Filho, Representante Legal.

Publicado por GARDéNIA DA S/LVA MATOS
Código Identificador. 0c6879d221c9bl6ed206950ae67a71bl

Código identificador 3472f733aecd625b2ea3c92b452e3844

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 005/2026/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> OOS/2026/SRP/PMFN

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com
sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do

Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01.616.041/0001-70.
neste ato representada pela Sr.* LUIZA COUTINHO MACEDO,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 005/20256, PROCESSO

ADMINISTRATIVO n" 017/2026. RESOLVE registrar os preços da(s)
empresais) indicada(s) e qualificadã(s) nesta ATA. de acordo com a
classificação por ela(s) alcançadals) e na(s) guantlclade(s) cotadals),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes as normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de

2021, no Decreto Municipal n.® 001/2024. e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para a eventual contratação de empresas para

prestação de serviços mecânicos, elétrico, funilaria e
.  ,, \ borracharla para suprir as necessidades da frota de

\ veículos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
r^, I Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas,

(Cy^W ■ conforme Termo de Referência, do edital de Licitação
■  n= 007/2026, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada Item,
fcrnecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

propostals) são as que seguem:

gND€4.gC0

PEMESENTANTE

C AtffO FfCAS I

AftW i. OwfrO. FW» Uo-n do » MR,

MfÇÃNKA ÚERAl em VflCulOSLfVt&(AHnA

CONCORRiNtU)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

045/2024 • SEMED

MfÃNHTA f.rUAi £M vtlO/LOSLrvtS

ICKCLUSJVO MI/EM) Ft 200M FsrS.OCCOQ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

045/2024 • SEMEO

Ref. Contrato n» 045/2024-SEMEO. Processo Administrativo n®

2026.0416.003/2026 - SEMED. Objeto: contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo
hatch ou sedan, picape, micro-ônlbus, van, ônibus, caminhão
3/4. caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante.

conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO
I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por
12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Educação

de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30.
CONTRATADA: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. inscrita no

CNPJ sob o n» 16.793.035/0001-65. Data das assinaturas: 30 de abril de
2026. Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -
Secretário Municipal de Educação, Antônio Pereira Nascimento
Filho, Representante Legal.

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
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Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Municipal de Saúda
CNH; a«1SJ3S/0001-40

PraçaTafaaire de FreSas, 72, centro ■ Dom Padro-MA

rMtrCilUnAUt

^DOM
ImÍ PEDRO

PORTARIA-SEMIJS N° 034 DE 30 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica

Municipal, em especial o art. 79°. incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso llí, 66 e 67 da Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO, Matricula n° 3628-1.

para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do, Processo Administração n°

2026.0416.002/2026-SEMUS e Pregão Eletrônico n" 025/2023, O Presente terceiro

termo aditivo que tem por objeto a prorrogação da vigência da contratação da empresa

especializada na locação de veículos tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van. ônibus,

caminhão 3/4 , caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, para as necessidades

do município , para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA. celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: APX

CONSTRUÇÕES E LOCACOES LTDA, com o período de vigência de: 02/05/2026 a

05/05/2027.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

iNDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N" 10/2025
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sobre Computãção na Educação Municipal de Dom Pedro, nas etapas de
Educação lr\fanCil e Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais) da Rede
Pública Muííicipal de Ensino, em complemento à BNCC. de forma
Curricular, Transversal e Interdlsclpllnar.

Art. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EOUCAÇAo DE DOM
PEDRO - MA, em 07 de maio de 2026

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PORT. N« 006/202S-GAB/PREFEITO
DOM PEORO-MA

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador; Se9c317b594b51b0c49afef66b(c58c5

Processo Administração ns 202S.0109.001-2025-SEMUS e
Pregão Eletrônico n» 004/2025 e ARPS n» 005/2025-SEMUS, que
tem por objetivo contratação de empresa para fornecimento de
aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA, com o período de vigência de: 30/04/2026 a
31/12/2026.

Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se. / \

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N* 010/202S

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador OOOS5daOc4d769ae4a91c6bfde7cl67c

PORTARIA-SEMUS NB 034 DE 30 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA-SEMUS NB 034 DE 30 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, £ DÁ OUTRAS PR0VIDÍNCIA5."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
00 MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79*. incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matricula n* 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do. Processo Administração n* 2026.0416.002/2026-
SEMUS e Pregão Eletrônico nB 025/2023, O Presente terceiro termo
aditivo que tem por objeto a prorrogação da vigência da contratação
da empresa especializada na locação de veículos tipo hatch ou sedan,
picape. micro-ònibus. van. ônibus, caminhão 3/4 . caminhão trucado.

caminhão toco e caminhão basculante, para as necessidades do
município . para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. celebrado com a
SEMUS E A EMPRESA: APX CONSTRUÇÕES E LOCACOES LTDA,
com o período de vigência de: 02/05/2026 a 05/05/2027.

Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Oé-se ciência.

PORTARIA-SEMUS NB 37 DE 30 DE ABRIL DE 2026

PORTARÍA-SEMUS NB 37 DE 30 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANKAo. no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79». incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7». § 3», 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matrícula n» 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO nB 115/2026-SEMUS e originário do

Processo Administração ns 2024.0423.001-2024-SEMUS e
Pregão Eletrônico n< 018/2024 e ARPS ns 013/2024/2025-
SEMUS, que tem por objetivo contratação de empiesa para
fornecimento de materiais médicos hospitalares, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA. celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: GR DE

ABREU DISTRIBUIDORA, com o período de vigência de: 30/04/2026
a 31/12/2026.

Art. 2B - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Pubiique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria NB 010/2025

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria NB 010/2025

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: B8d9d471d26db79cla3bel4782659bbl

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 8b4S2b6189d95d5fc0da4eab0e874af3

PORTARIA-SEMUS N> 36 DE 30 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA-SEMUS NB 36 DE 30 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNKIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNOAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE DOM PEDRO, ESTADO
00 MARANHAO. no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79». incisos III

e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 79, § 3», 1159 e 1179 da Lei n» 14.133/2021. e
RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n9 3626-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do, CONTRATO nB 114/2026-SEMUS e originário do

PORTARIA-SEMUS NB 38 DE 30 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA-SEMUS NS 38 DE 30 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SEAVfDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79», incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 79, § 3». 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e
RESOLVE:

Art. 1< - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO nB 116/2026-SEMUS e originário do

a
• ni.f CADO D:0i7ALM£NT€

! C'.' LA(nME.O DE TEMPO
www.famem.org.br 24/42


